
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 54/2023

Concede o Diploma de Mérito Cultural a

Banda Raio de Cipó.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaúna aprovou e eu, Nesvalcir Gonçalves

Silva Júnior, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Fica concedido o “Diploma de Mérito Cultural”  a Banda Raio de Cipó

pelos honrosos trabalhos de contribuição à Cultura e à Memória do Município.

Art. 2º.  A entrega do título será feita em Sessão Solene da Câmara Municipal de

Itaúna, especialmente convocada para esta finalidade.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entra em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2023.

                                                    Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior                                               

                                                                   (Nesval Júnior) 

                                                                       Presidente



Apoiadores: 

 Alexandre Magno M. Debique Campos       Antônio José de Faria Júnior     

Vereador                                                            Vereador

Antônio de Miranda Silva                               Aristides Ribeiro de Carvalho Filho 

Vereador                                                             Vereador

Ana Carolina Silva Faria                               Edênia Ribeiro Alcântara

Vereadora                                                          Vereadora

 Ener Batista Morais Moreira                        Giordane Alberto Carvalho

 Vereador                                                            Vereador

 Gleison Fernandes de Faria                          Gustavo Dornas Barbosa

 Vereador                                                           Vereador

 Joselito Gonçalves Morais                             Kaio Augusto Honório Alves Guimarães

 Vereador                                                           Vereador

 Lacimar Cezário da Silva                               Leonardo Alves dos Santos 

 Vereador                                                            Vereador

 Márcia Cristina Silva Santos                         Silvano Gomes Pinheiro  

 Vereador                                                            Vereador



 JUSTIFICATIVA

Desde seu início em 2009, a banda Raio de Cipó busca impactar as pessoas positivamente

com sua música, realizando uma manifestação cultural sem igual, onde a identidade voltada para

a cultura principalmente nordestina, o tradicional Forró Pé de Serra, estava sendo esquecido e,

por isso, decidiram levantar essa bandeira. 

Desde o início, a ideia era trabalhar com músicas mais tradicionais, como o Baião, Xote e

Forró Pé de Serra. O diferencial seria a interação desses estilos com uma pegada mais dançante,

coisa inédita até então na região. O resultado foi incrível, a aceitação pelo público foi grande

gerando êxito para a banda. 

A banda Raio de Cipó é composta por 5 integrantes, sendo João da Mata o fundador e co-

proprietário, Josué Rodrigues (baixista), Júlio César (baterista), Luis Gustavo (acordeon) e Érick

Sousa  (backing vocal)  esses,  já  tocaram e abriram shows com vários  nomes  imponentes  na

música brasileira, como  Zé Ramalho, Lulu Santos, Almir Sater, Alceu Valença, dentre outros.

Obtiveram colocação em primeiro lugar em festivais na região, como o Festival de Bandas em

Divinópolis MG e Festival Itaunense da Canção (2010).

Atualmente, tocam nos melhores eventos e lugares da cidade, sendo alguns  deles Fest

Horse, Funeral da Porca, Tropical Tênis Clube, Iate Clube Itaúna , Braúna e Lago do Sol.

Ademais, a banda participa de shows de norte a sul do Brasil, como:  Lavras, São Paulo, Corinto,

Montes Claros, Inimutaba, entre vários outros. 

O objetivo maior é levar alegria, descontração e cultura em todos os ambientes aos quais

forem contratados. 

Por esses motivos, peço o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente

proposição.

Nesvalcir Gonçalves Silva Júnior

(Nesval Júnior)

Presidente


